
Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPl

LEI N.s 711/87, DE 04 DE SETEMBRO DE 1987-

Considera Feriado Munici-

pal o dia que especifica e

da o atra s providencias,,

O PREFEITO MOIÍICIPAL DE GURUPl,

Faço saber q_ue a Camará Municipal de Gu-

rupi, Estado de G-oias, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - á considerado feriado Municipal

o dia "14 de Novembro", consagrado ao Aniversario da Cidade

de Gurupi.

Árt. 22 - Esta Lei entra em vigor na da-

ta de sua publicação.

Árt. 3e - Revogam-se as disposições em

contra'rio0

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi

Estado de Goiás, aos 04 dias do mês de setembro de 198?•

SILVA

Prefeito Municipal
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